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O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREsSADo: Ridisson Vilanova da Silva.

ENDERf,Ço pARÁ connEspoxnÊxcla: Travessa Rego Barros, 98, Centro, Cruzeiro do Sul-
AC.

CNPJ/CPF: 024.755.172-47 lNscRlÇÃo ESTADUAL:

roxr: (68) 99907-5369 PRocEsso No: 618212023-84

ArrvrDADE: Captaçáo de Agua Superficial

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: BR 307, Fazenda lpê, Ramal dos Carobas, Gleba
Campinarana, Lotes '17 1 , 173, Zona Rural, nas coordenadas geográficas
7 

o27' 22,42" S e 7 2047' 20,38"W, Guaja rá -AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNsUMo/ÁREA ALAGADA: 4,5 M3/diA

VALTDADET 05 ANos

Atençâo:
. Esta Declâraçâo não dispenss e nem sübstitui nenhum documento €xigido pela Legislação Federâ|,

Estadual e Mu[iciprl.
o O uso da água está dentro dos limites estabclecidos como de uso insignificante constantes na

Resoluçãu n" 02 tlc 2016 do Conselho Estadualde Recursos Hídricos - ('ÊRH.
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